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lH - adl udrü ar ü ühJEtn, quandú náo houver rEIurs0;

H - cünduzir os trahalhnr cla equipe de apÜio; e

Hl- enraminhar rr IrirlLrEEsI devidaÍnente instruido à auturidade

r:nmpetente E prüprlr e sua h0mologaçá0.

1ú A t:BrÍrsrán 11e t:r:riririrtaçáo conduzirá n úiálBüú CúmFetittur:,

rrâhEnüú-.lhE, n0 qLrE rnuber, as atrihuiçÔes listadas acim ã, 5Em

prejuízrr r-le outras t;rrefas inerentes a essã modaliclade.

S 2" üaherá ãr Agente de üontrataçár: oLi à Üom isriio de

üontrataçár:, alern üos procedimEntEE auHiliarEs a quÉ se refere e

Lei no. 14.13t, rle 1ú rle abril de 2ú21, a instruçáo dos prücessr-rii

de contrataçáu clireta rtns termüs dú art.72 Êla citaüa Lei.

Art. Êo -.4 Ílr:rnisstr: de Cúntrataçáo e o Agente de contrataçtrr

será as:-ii:;tirla em reus trahalhos, quando ne,:essário, peln Úrgàrr

dE asses srlrãm errtn .1urÍdico e pelu órgâo ile controle lnternü, pare

rlEsErn prrrhn üas f Lrrrçües Essenrliais à ExEL:Llçán do üispostu rra

le gislaç"ir apli rát'el .

4ft. ?':'- Ertr Ll Er-: I'Etr-r Erltr;Jr.l Em r,'i!Jr-rt'nã ri ata r:le 5ufi FrutJlir-aÇnr:r

GahineE dn Frefeitu rlrr lr,lunirlpin dE Capela d0 Alh AleUrE - EA, ern Ú2 dr
JEileirú rlrr:[!5.

Luis RomÊu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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A B E 4!U ItÁ AE PROC E S S O AD MI*|IS^TMTI YO.

SETOR INTERBSSADO: Preí'eitura Muiricipalde Capela do Alto Alegre.

OtsJETO: Prestação de serviços téonisos de apoio administrativo na área de Aclministração
l']ública, com Í'oco na captaçãcr rie recursos. gestâo e prestação de contas de convênios, cotrtratos
de repasse e instrurnentos cong,itcies; ,abrangendo atividades de planejaÍnento. organização,
supervisão, responsahilidade iecrica e'cirnttole, visando prornover a rnelhoria da inliacstrutura e

<Ios serviços públicos. 1 '

CUS'IO ESTIMADO: R$ 58.8ü e oitoLrentos reais).

REGIi\{ti LEGAL: Art.75, Inciso ll da Lei no 14.13312021

,q.U'fUr{ÇÃO: Aos seis clias clr: mês cle'.laneiro de2025, eu Reila Souza Alnreicla. Agerrte cle

Llontratação, autuei sob o no ü0620?-5, este procêsso contendo o oficio do Sr. Prefeito. a

Prestação de serviços técnicos tle apoio aslministrativo na área de Adtninistrlção Pública,
com foco na captação de recurs'os, gestâo c prestação de contas de convênios, contratos de

repâsse e instrumentos congêneres, abrangendo ativitlacles de planejamento, organização,
supervisão, responsabilidatle técnica e controle, visando promovor a mclhoria da
inÍraestrutura e clos serviços públicos, devidarnerrte acompanhado da autorizaçtio clo Exo

lienhor Prefeito, trutorizando a abertura do Processo Adrninistrativo, ttssitto:

uneta e oito mil

iiEI{,4 ALIVIETDA
e contl'ataçáo

,
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Ao
Departamento de contabi liclacle e Administração Financeira.

Processo Admini strativo t'to 00612025.

Objeto: Prestação tle sen'iços técnicos cle apoio administrativo na área de Administração

Públi.u, com fgcg na captação tle recursos, gestâo e prestação de contas de convênios,

contratos de reprlsse e instrumentos congêneresr:abrangendo atividades de planejamento,
grganização, supervisão, responsabilidade técnica e controle, visando promover a

melhoria da infraestrutura e tlos serviços pú

Prez,ado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade cJa previsão dos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente.

Capela BA, 06 de Janeiro de 2025

ERIVAN
Sec. N4urr icipal de istração e Pianeiamerrto

S[tVA
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Capela do Alto Alegre - BA. 06 cle Jarrcirti de 2025

Exmu. SI't'.
Prefeito do IVIunicípio de Caprela tlu AIto Alegre

Assunto: lndicação rle existência de dotação orçamentária

SenhorGestor, , i,i.:';" ;l:,':

Em atenção ao of-ício expecliclo porVossa S.rhÚ"irfr' inÍôrnramos a existêrrcia de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Prcstação de
serviços técnicos tlc apoio administrativo na área de Adnrinistração Pública, com foco na
captação de recursos, gestão c prestação de conÍas cle convênios, contratos dc repasse e
instrumentos congêneres, abrangendo ativiriades de planejamento, organização,
supervisão, respunsabilidade técnica e controle, visando promover a melhoria da
infraestrutura e tlos seruiços públicos. cujo pagarnento poderá ser efetuado através da
Seguirrte Dotação Orçamentária:

Atenci0samente,

ffi:,
Ir I) i*r,l,\. I l. :ü{ DõíSA N'I'OS L tMA

Seçretario de Finanças

DECf,ARAÇÃtr

DECLARO, para fins de atettclinrento, clue a piesente ciespesa tem adequação orçamentária e
fittairceira ootr a LOA e cornpatibilidfliirr ccrx o PPA e cont a L,DO do Município de Clapela do
Alto Alegre- BA e que o nlesnro encurtra-se enr confblnridade com o clisposto na [,ei
t4.t3312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Janeiro de 2025.

IO DOS S, LIMA

\/

OITGAOi UNIDADTi PROJIITO/ATIVTDADEI

I

ELENIIII\T'O DE DESPESA FONTE DE
l{ t}(ltlRSO

r .s00.0000

02A2 Gabinete
Prefbito

204?. Manutenção dc
Serv iços T'ecn icos e

A clm in istral ivos

do
33903900 - Outros Serviços

de 'fcrceiros -- Pessoa Juríclica
33903400 - Outras Desl:esas

de Pessoal Decorrentes cle

Contratos cle TerçeirizaÇão

t-'[,I1]l'tr'(}F{
lç lnten lcl
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Pretbitura Municipal
[,uis Romeu Ol iveira MÍ]scat'ettitar;

Processo ,Administrativo no rJ06 /2025
DisperlsA de Licitação no 00212025

: , i..,-_ 
:

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de I-,icitação'

hmrazáo do enquaclramento clo valor médio no limite legal fixado no ar1.75, inc. II, da

Lei 14.133121" justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razão clo valor, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo

iicitattirio.

2.DaRazão da Escolha do Fornececlor ê da.Iustificltiva dos Preços

Epr anáiisc aos piescntes autos, obsenamos que o valor previamente estimaclo da

contratação é compatível corr os valores praticados pelo met'cacIo, observaclas a

potencial economia cle escala e as peculiaridades do local de execução do ob.ioto. Logo,

no pro..tro de contratação cle serviços que não sejam de engeúaria, o valor estimado

foi definido por meio de pesquisa clireta com no rnínimo 3 (três) fornecedores" tlrediante

solicitaçâo formal de cotação.

Diar"rte disso, em razão da neccssiclade de atendimento do disposto no art' 75, II
objetivando a escolha da prc'posta urais vantajosa para administração.

Dialte clo exposto. informo que segue no auto deste processo todos os docunrenttls

necessários confbune a Lei 1 4.1,'33,para'r'ealizar Dispensa cte Licitação em Íirnção clo

valor. Vossa Excelênsia cla ciência qtic este processo será encaminhado a Asscsst-rria

.Íurídica cleste urunicípio para continuidade deste processo.

..

Capela do Alto Alegre - BA, 06 tle Jartcit'o cle 2025

.M
I{.L [I.,,\ SOUZA ALNIEIDA

Agente tle contratação

\,
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Procuradoria Juridica do Mun icipio

Processo Administrativo n" 006 12025

ReÍêrente: Prestação tlc scrviços técnicos de apoio administrativo nâ á/I:ea de

Administração Pública, cont fot«r na captação de recursoso gestão e prestação de contas de

convênios, contratos de rcpasse e insirumentos crolglneres, abrangendo atividades de

planejamentoo organização, supervisãQr, responsa'bíti1?L- técnica e controle, visando

p.o*ãn". a melhoria da infraes.t(utur,a e dos serviços públicos.

Em conformidacle com a Lei 14.133l2}2l,mais preoisanlente no sgu art.72, inciso III'

solicito que seja previamellte examinada a soiicitação para contratação através de

dispensa Ae lióitação e qr"re se.ia elaborado um parecer jurídico para quc transcorra

dentro clos tramites lcgais e lisr-u'a administrativa'

A Base legal para esse processo de Dispensa cle t,icitação em função clo valoi' encontra-

serroArt.75-incisoII,daI,ei|4,133l2|.'.,.

Este processo Aclmin i §trati Vo encontta'se iilstri"rído- com : 
.

1i1 Soticitação de despesa. jrirtamente com ó termo de referê,cia.

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;

(3) Clomprovação que o proponente que oÍertou tnelhor proposta atencle todos os
' ' 

requisitos áe naüilitação e qualificação financeira e técnica;

(4) Razão da escolha clo ibrnececlor (menos preço global oÍ'ertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridade competente'

Demais {isso, Í'irtrle-se ain'Ca que analisittlclo as cotações ota firmadas, colacionada aos autos' é

possível selecionar que a 
"*pr"rn 

v[iNITH CONSÜIToT.IA E TECNOIOGIA LTDA,

apresentou proportu ã" pr.çoo cornpatível :9r.a mgrcado,.diante da nece.ssidade que : T:
,àqu"r, exigindo da Admlnistração Municipal prgvidências para debelar, para que seJa

promovida a contratação, atravós áe Dispensa'cle Licitação, amparada pelo Art 75' inciso II da

le'i l4.l33l2l

Caso opine tàvorável pela colltlatação, tàvor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridàde superior autorire o procedimento cle clispensa e proceda com a devida

publicidade.

capela clo Alto Alegre - llA,06 cle Jarleiro de 2025

í-, ^b\'\ JtÇi-\
r§r

REILA SÚWAALMtrIDA
Agentc de contratação
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Pelo presente T'ermo cle Contrato, regido pela L.ei Irederal n.o

| 4 .i 33121 e alterações posteriores, que entre s i ce lebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPEI-,A DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intenro, CNPJ

sob o no 13.597. 111/000 l-94, conl sede na Rr-ra Lindaura
Sapucara Costa, oo 116 -Centro, na ciclade de Capela do
Alto Alegrg,, Estado: Bahia, neste ato representado pelo,

ST. 'L{JIS : ROMEU OLIVETRA MASCAIT.ENHAS,
Prefeito - , , [,zlunicipal, doravante clenonr inado

ilOhl'fRATANTE, eo do outro, áI enlpresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI\PJ cujo n"
XXXXXXXX, R*sidente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX., representado

pel..l Sr. XXXXXX. inscrittl no CliF n" .XXXXX,
cienorninanclo-se a partir de agora CON I I{ATADO.
l(e,solveln firrnar o presente Tenno de Contrato, conl base tta

Dispensa'd:e [,icitação no XXX/XXXX, I'egido no que

couber pela Lei Fecleral no l4.l33l2l e alterações

subsequentes, e pelas oláusu las e coltd ições abaixo
estabe leciclas:

CLÁUSULA PRIMtrIRA - DO OBJETO

Constitui ó ob.ieto ' do presente colltrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação nu XXX/20XX, aútorizaçãl> centida nos Processo Administrativo de no

XXkZOXX. que independente de trairscrição integram o presente contrato, e Anero Único deste

instrumento contrattral.

cr,Áusur,A sEGUNDA - nEGTME DE ExECUçÃo,

0 presente contrato terá o reginic de execução empreitacla por preço global

crÁusur,A TERCEIRA - Do INSTRUMENTo vtNCULAToRIo

0 presente contralo está vinculado ao Processo Administrativo n" XXX/2OXX, Dispettsa de

Licitação no XXX/2OXX, e ploposta oomercial apresentada pela CONTRAT'ADA, que

independente de transcrição inte grarn este instrumento cotttratual.

clÁusulA euARl'A - vALoR l, coNDrÇÕrs »n PAGAMENTo.

Pela perlbira execução dos serviços, ob.ieto destc: contrato e obdecidas as dernais condições

estipulaclas neste instrumento, a CON fRATANI'E pagará à CONTRATADA o valor de R$

XX.XXX,XX (XXXXXXX) rnensal. Tendo como valor Global do referido contrato. o valor de

r{$ xx.xxx,xx (xxxxXXX;.

PurúgruJb Primeiro: A CON'I'I{A'i'ADA emitirá c apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo com

os serviços prestaclos, devendo zi rresrna ser devolvida à CON'|I{ATADA, em caso c'lc erro.

PurúgraJo Segunilo: O pagamerrto fica c.ondicionado à oomprovaçãr: de que a CON'|RA'IADA
encontra-se adimplente com a regulariclaile ljs'ca!, ctevendo ser comprovada tneciiantc:

\t.

,.

v
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a) Certidão C'onjurnta cle Détritos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da I{eceita'Fe<leral (Lei Federal no 8.212191 e l4-33'3,21):

b) CertiÍLcado c-le Regularidade do FGTS, fcrnecido pela Caixa Econômica F'cclcral, dentro do

seu prazo cle validade (l-,ei F'ederal n' 8.036/1990 e l4'333121):

c) Certldao Nlegativa cle Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l.ei Federalno

12.440120 1 I e 1 4.333 121):

cl) Certidão Negativa de clébitos, emitida pela Secretaria de Tribrrtação clo Estaclo, no qual se

loçalizaa secle da licitante, o.u oqlro docUmqnto que o substitua legaltnente'

e) Certidão Negativa cle l-tebito fàia aom a'Fazencla Municipal, da sede cla licitante ou

domicilio, clentro do seir prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido cla CONTRATADA, o presente contrato 
- 
poderá 

.tcr'. 
seus preços

rea.iustatlos pLto lnCA - Índice de Pl'eços ao Consumjdor Ampto, divulgado pelo IBG1I na data

base do termo de Reajuste, observado o üanscurso de I (trm) ano entre a data de assinatura do

contratoedopedido'pleiteado. ' ::

purdgrttfo prinrciro.. Deverá a CONTRA1.AN1IE verificar se assiste direito a CoN'l'RATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajUste e llovo valot'clo cotltrato,

em período nráximo de-30 dias cotttadosra partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA sExrA - nET'ENÇÃo rmrurÁrue

Sobre o valor cla Prestaçãr.i cle seruiçr-rs/produtos Íblnecidos objeto deste coutrato, o

CONTRA]'AN]'E deverá rcalizar a Retenção do Imposto de Renda confbrtne percentuais

estabelecidos no anexo I da Instruçào Normativa RFB no 1234,de 1l cle Janeiro dr'2011 e Decretir

N,lunicipal no 084 tie 24 de Julho de 2023. sob pena de ficar configurada renúncia cie receita nos

tennos da Lei Cotltplementar I 0l/00'
parágrafo primeiio - A coN'ftrATADA cleverá destacar na Nota F'isoal o percentual e valor do

tmpo-sto de Rencla sobre o vaior total da Prestação 1:- S1Y,-ç.qt/Produtos Forrrecidos, sob pena

sofier retenção conforrne apuração realizada pela CONIrRATANTE.
parágrafo seguntlo - caso a G0NTRA'IADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda'

cleverá encaminlar em conjunto ooul a Nota Êiscal emitida as declarações constantes rtos anexos l'

IÍ ou III do Decreto Municipal rf 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Naciortal. para fins de

comprovação da lsenção pretendida." -

cLÁusuLASETTMA-DossER\arÇo§ ''', ''

4.1 - Os Seviços clcverão ser prcsmclos ern conformidade coln as conrJições conticlas no Processo

Adm. N.. XX/20XX " 
propurtn cornercial apresentada pela CONTRA'T'ADA, que originou este

corltrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e Íiscalizaclo por

serviclor respolsável desigirado pela unidade aclministrativa equivalente da unidadt' solicitante, cr

qLral procederá à conf'erência «ios serviços.

Parágrafo Primeiro -- A presttiçiio clo ob.ieto aqui registrarlo só se dará após adotados' pelo

VtUriicípio. toclos os pro."di,,l",ltos previstos no art. 140' inciso Il, da Lei n'o l4'133/21'

4.3 - Ern caso cle divergência .'irtrc a OS e â Nota Fiscal/F'atura ou entre o objeto eÍêtivamentc

prestados, o Forrrecedorierá rrotiticado imediatatnettte, para acloção das provitiências cabíveis'

\
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4.4 - O prazo para prestação dos selviços será.imediato, contaclos a partir da assinatut'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itcrn 4.4 poderá ser proffogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo juslificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA oITAvA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta «Ja seguinte clotação flxacla na Lei

Anual
PROJETO/ATIVIDADE

CLAUSULA I{O1\A - DAS GARAF{'TTAS EXIGIDAS

Para este cotltt'alo I1ão torant exigidas garantias.

CLAUSULA DECIMA - ORRTGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTIIAIIANTE:
a) Prestar as in{'ornrações e os esclarecimentos que venhanr a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Scrvidor respousiivel pelo recebirnento e conferência do ob.ieto deste ittstrulrento;

c) Efbtuar os pagamentos cottÍbrme disposto no contrato:

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos Sens empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corrro: salários, seguros de acidertes, taxas, impostos, contritruição de

vales-ref'eições, vales-transpcfies e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer tlanos causados diretamente à administração otl a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou clolo na execução do contratol
c) Comunicar à contratante, p()r escrito, quaisquer anormalidades cle caráter Llr-gcllte, além de

prestar os esclarecilnentos que.iirlgar necessários para a boa execução do contrato:

cl) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Cornprometer-se a atender oour presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenoiando sua imediata cotreção, sem ônus para o Mtrnicípio;

0 Entregar os BensiServiços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

COt r.-TRA'l'AN"f E.

g) Éi a obrigação do contratado de manter, durante tocla a execução do cotrtrato, etlr

compatibilidade com as obligações por ele assumiclas. todas as condições e:ligidas para a

habilitação na licitação, ou pala a qualiÍicagão, na contratação direta;

CLAUSULA DECIMA PRIMIIRA - DÀ ALTERAÇÃO

[:ste Contrato poderá ser n-rodiírcaclo nos seguirttes tennos

I - Llnilateralmente, a critério tla Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto. por motivo

devidamente justifi cado:
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ate o lintite pernritido por lei.

\,

FOI{TE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE

I I - Por acordo. (l ualldr):
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a) Quando ct-rnveniente a strtrstituição da garantia de execução:

trj N""esraria a mocliticação de'regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condiçõcs originárias;
c) Neceisária a modiÍicação da fornra de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
ti) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial clo contrato eltl cÍtso de força

n.,aio., caso lbrtuito ori luto do príncipe ou eln decorrência cle fatos irnprevisíveis otr

preyisíveis cle consecluêucias incalculáveis, que inviabilizen a execução do contrato tal

tomg pactuado. respeitacla, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrat<;l

pardgrqfo Primeiraz A Coutratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições dcste contrato, os

acrésóirnos ou supressões efetuadas até liirite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contratt;.
Pardgr$b Segundo: A CONT'R,,\TANTE responclerá a CONTRATADA.em prazo máxirno de 20

ciias,"prárrogálveis p.or igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

l-inanceiro do contrato.

\- CLAUSULA DECIMA SEGUI\DA _ DA-RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno clir.eito deste Contrato, independentemente de notificação jtrdicial ou

extra.iudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

parúgraJb primeiroz Ocorrendo a rcscisão sern que haja ctrlpa da CON |RAI'ADA, será esta

1."r.uliáu dos pre.iuízos regularrnenle cc,mprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.'
parágrqfo Segundo: Os casos cle rescisão contratrnl sorão Í'onnalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o clireito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCBIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'I4DO, por nrotivo «le força maior, fique temporariamente impedido de crtmprir,

total ou parcialment", u, ,.,o, obrigações, deverá comunicar o fàto imediatamente à Ílscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1,. Na ocorrência dc rnotivo de força maior, o contrato será suspelso enquanto perdurarem os

iegs efeitos, poclendo qualquer cliis partes propor o clestrato, fioando o CONTRATANl'E obrigado

ao pagamento da intportânciri cot'respondente ao valor dos serl'iços já executados'

g Z; ó CTONTRA1ANTE e s CCN'IRA'IADO não responderâo entre si por atraso decorrente de

ibrça rnaior.

CLÁUSUI,A DECIMA QUARTA. DAS PENALIDA'DES

A inexecução, parcial ou total" de qualquer das clár.rsulas contidas no contrato, st{eitará a parte a

CON';RA'IADA às salções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantinclo a prévia e ampla

def'esa etn processo adrn i n istrati r'<.1.

§ lo- A rnulta será graduada cle acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco clécirnos por cerrto),,ao dia, ate o trigésirno dia de atrâso, sobre o valor da

pafte do serviço não reaiizaclo

ll. b,7 1s.to clécinros pol conio), sobre o valor da parte do serviço ttão realizaclo, por cada

dia subsequente ao trigósimo.
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§2o- A adnrirristração se reserva ao direíto cle descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer rlulta porventura imposta em virtude do descutnprimento das corrdições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas ncsta clausr"rla não tem caráter compensatório e o seu pagarnertto não

exir-nirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
crrrrrulativa de outras sanções previs{as na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações ct.rtttetidas.

CLÁuSULA DECTMA eUlN'IA - Do FUNDAMENTo LEGAL E CASoS OMISSoS

O presente contrato rege-se pelo clisposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e sLlíls alterações

posteriores, constituirrdo ato-iui'íclico perfeito e conferindo às partes sigrratárias de direito adquirido.

CLAU'SI}LA DtrCINTA SEXTA. I}Td VIGÊNCIA

0 presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término enr XX/XX/XXXX.
poclendo ter seu prazc) prorrogaclo de acordo collt o previsto no art. XXX, da Lei rlo 14.133121 e

a lterações posteriores.

, 
.A DECIMA SETTMA - TITSCAL DO CONTRATOCLAUSI]I

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, IVlatrícula rt'' XXXX, corn o ub.ietivo de

acompanhar, inspecionar, encanriuhar e verificar a confonnidade da execução deste corrtrato de

acordo conr a Lei tto 14.133121.

ctl,Áusul-A DECTMA OITÀVA r DO FORO

Itrica eleito o foro do Município de Capela-do Alto Alegre" em cletrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer tlúvidas relativas ao p1'esente Contrato.

Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente T'enno de Corttrato, en't'2

(duas) vias cle igual teor e Íbnna, clanclo-o como bom e.valioso, na presellça de duas testemunhas.

Capela do Alto Alrrgre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

PREFEITTJR;\ N,TT"]NICIPAL T}E CAPELA DO AT,TO AI,EGRI]
Lu is Ronteu Oliveira. Mascarelthas

t]ONTRATANTE,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Itep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRA ADO

J'estenr Llnltas:

Nclme
CPF:

Nome
CPI-:

r'

V
I
Ij

I

t
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'SrInfBr*s

FGIüÍ/S006 Í2fr25

Froçstte À,fui-ntaüra*,S"rr1l rrl * 00*612025

C*ui.sg*a Permanante dm Lj"*if,açân

Y§HilSW CSHSTmIrom,§,& Àq Hffififfi#L0#r"â tTDâ
nr§§rro â,§MrHrstrffiÂBrv{} " Í',rcrrâÇâ$.
nr§F§ffi§R SE &r*ItreÇão hío " CIs02 /gr$âs,
TR§§*eÇã* sB sffiRvxÇss rÉmqrco§ DE &sür*
^â$!ffiNf S§§IHTIYO He &ffi"ffie EE â,ffi-Ír!$ISTHJtçe*
§'tlBÍ"lf,;[, *0üfi rS*0 sr& *#Lffril#â# nffi mffiÇ"[5gffififfi n

Gffisrâs § pnsstrâtâo *w c#htrtrJ*# §w cüffir#}{ro,
ÇOlFfRR§Ss sE B§P#b,#§ffi frffiSmuu-*HsfTrcg
c*ü,fffif;m§Ros, , &BRehTffiffiI#rj* ;ilT§ursânffis mm
HI,i§ISE,I§H§HSS r SR#&hüf fr&f,â#, S#pffi,§['iff §.&0 u

a§sFü§sâ§r§,§nâ$E rH#*fiX§& ffi ##ffiffiR$hH,
VTSE}IDO FRS},ffiTFEE, & I,{HTHORTâ, D.-q

rlirH&hB§rR,(-rffirftIt H p#,s sEH]nrÇs§ rúanrÇs.
âililú§-§$§ l-f§lmmâ **ffiffi. Rnetlxgrfi)s
utxxbüs§ .a,$Ht{srn*§ . E}*# s rBÍ *nDâDE .

r - gnmssr Do gconhrpo

1. Trata-ee de soJ.icitação de Farecer referente à

possibilidade de realüaaçâo de çontrataçâo direta por dlspensa
de licitação e *uális.e da -mtnuÉa contratu*l, cCI'ln o objeto de
contratação da empiêea llEtÍrIÍH col§gt L$oRr*, r llEcllorloêIt, LltDrl,

pâra prestaçâo de servlços têcnicos de apoio adrninistrativo na

ârea de adminislração pública, com foco na captaçâo de
rêcur$osr §tê§tá.o e presta{âo àe contas de convênio, contratos
çle repasse e j.nstrumentos conqiêneree, abrangendç ativi<iades de
planeJament.o, organização, supervj-são, responsabilld,ade
técnica e contro].e, visando promover a melhorla da
infraestrutura e dos serviços público.

PraW Joaqulrn Machadfi, 170
*apla ds

29.2?4
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2. oportuno esclarecer guê o exame deste órgâo de

as§essoramento Jurídleo á feito nos term*s do art. go , §3o da

tei 11o. i.4. J.33/202t (l,Iova Lei de Licitaçêes ê contratosl ,

abstraindo*se os aspectos de conve4iência e opor.tunidade da
contratação em si. Nada obstante, rÊcornenda*se que a área
responsáveJ- atênte sêmprc para o príncipio da i:npessoalidade,

$re deve nortear aB comprâs e contratações realizadas pela
Àdnini stração Públiea .

3 , tr* o rêlatôr i0 .

rr - Dr eÇMFErÊXCrA Dr PBOCSRnDORTâ §§&[I, nç r*rru:cÍpro
4. À decisão solre eonsurtas está inserida êntre as
atribuições des§a' Próêuracloria Municípa), confo::me
dJ,sposltivos legais â normqtdygq vJ-qrentes que díspõem sobre a

Estrutura À&ulnLstratira do muaicÍpio da capera do Àlto
Alsgire, Bahiâ .

TII I' T}IÀ&I8E -HÍRÍDICB

5 . Inicialrnente Í Cumprs rsssfiltar que () pr*sente pârecer
fito de orientar &s

questÕes postas eHr

jurídico á ÇoHt ü

autoridsdes competsntes na resol,uÇão de

ânálise de &corda c.olfi & d,ocuÍnontâ,Çâo ãpres*ntada, não gendo,

portanto, vinculativo à decâsão da autoridade competente guê

poderá optar pelo acorhimento das presentes razôes ou não.

6. O procadimento licitatÕrio deetifia-se ,3" çarantir â

obeervância do princlpJ.o constitucionar <la isonomi.a, a seleçâo
da proposta mais vantajosa para a admlnistração e a promoçâo
do desenvolvimento nacionaL sustentável e será processada ê

julglada em estrita conformldade com os princípios báslcos da
legalÍdade, da irnpessoalldade, da rnoralldade, da iguald,ade, da

Praça Jo*quirn ltdm*tads, 't f0 * Centro - F*nelfux: {.*f§} 3SS{}-â2Êrf,ââã.| * frmF 44S4§40CI
do Altn flegm * B*hia * CNFJ 13.8§l?.11l/$ffi1

prafÊlturn *sspaIaffiyaho#, r,#rn
Sapela -s+J ír nl0Qpa fÁrrâtdu4 SHrÂoAglBtg;Íít#e
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publicidadê, da probidade administrativa, da ',:inculaçâo âo

instrumento convocêtÔrio, do julgamento objetivo e dos qtre

thes são correlatos.

7. Agsim. êm se tratando das contrataçôes fej-tas peLo Ente

Prll§lico, deve-se ohservar a impessoalidade, a eficiância, a

publicÍdade, a moralidade.Ê a Legalictade, de forma â 3e

vtsta C* se despender oreâIi ear qlÀâ1ryrer

êrário público da

interesse Público
proposta rfta is vanÇej csa -

içi.ente * que lTlelhor atenda o

consuhs tância no alcan"c& ria

AdminístraÇão PrIlcltca. devrfp ser prÊcedidos por lj-cLtaÇão,

se pode extrair da tranecri§to da redação do diepositivo

I . Hm regrâ'
inç iso xXT r

Conetttuiçâc PeCerel

as obrâ s r -§e rviçr:s,

com a
pâra

Cet* naincu Í)o art . 37 ,

nôxnprâB # âlíenações cla

ÇomO

(}râ

Â,rt-

xxr casos *spêcificados na

Ieglslaçâo, as obras, sarviÇo§r eompra§ e

alien*çôas aeroão' eoatratados medÍante proces§o

'de li.citação púbtj.ca quê âBsegurê igualdade de

cçndíções & todos o§ concorrênte§r coltr

c}áusuJ.as quê estabelêçâfil obrigações de

pagamento. maatidas a§ condlções efetivas da

propottâr"tt§* ternnos da lei, o gt'a1 §omênt6

pe:mitirá as exiçências de cruaLificação

técnica ê econônuica indispensáveis á garantia

do cumPrimento das obrigações.

g. Contudo, de ac$rdo

díspensada a licitaÇâo
Lei n§. 14 -L33/?021 , Poderá ser

aquisiçÕes q1;* #nv$ivam valores
Ms$sdo, X 70Pmp Joaquim

Sapela do
prof*tt rlr8, d *ts Ps I a mYfi h* #, ss t3

36üü-222212X21
13,SS7.1 1
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inferiores â R$ 50.000100 (cinguenta ftil reais), conforme o

estipulado nos termos do art.75, lnciso TI, da mesÍna Lel de

Licitações.

10. §o presente casor a justificatíva apresentada pârâ ô

contrataçâo direta foi a necessidade da 1I§§XÍH COt{gUÍ.T{rRIÀ E

!!ECNOÍ.,0GIIL L![DA para pregtação de gerviÇos técnicos de apoicl

afuinistrativo na árêa de.a{gi+istrâção. púh}ica. com foco na

captação de recurs§Ô', gà§tao ê ',prestação de contas de

convênio, contratog de ,rglrâsse ê instrumentos congêneres,

abrangêndo atividades de

§upervisão, rÊ§pün§abilidade
trl,iarrüjr*ment#r orEâniãâÇãfi,

* c*nt::*]-e, vi§âfido

Fromover a melhorla da lnf,raestrutura e dos serviços público.

l,L. Portgnt$, os reçnli $ it$s Segaj-s â serem

prêênchid"os parâ anilsldar cas0 c*ncset{} à hj.,potese permissiva

s&guinte s, prsv im t#§ nâ suprarnencionadaexcÊpcionâ.L sâo o§

IeÍ:
Art,-
(.**)

?§. É dispensáveI íi }"ÍçitaÇâo:

II I Pê*a contrataçÃo quê envolva valores
"tnfêttores a RS 50 .000 Í 00 (cinquenta 811

reaiô), nô Êaso de outros serviços e

comprâ§; Coneiderando, aindar {üê o Decreto

L2,343 atuatÍzou os va.Iores estabelecidos pela

Lei no L4.L31/21, modifieantlo o vâ1or previsto
Í1o Art" ?5, incieo IT pata RS 62,125,59
(sesseata e dois setec*ntos e vint,e e cLnco

reais e cingr:enta ê nove centayos ) .

13. Ào verificar os dados acima, toraando por base o valor
estimado pe râ o certame. inf,ere-se que o rafçràdo valor dâ Rg

Macfrado- 1F$ * tsnf* * Fone/fux: {n*F5} 36f;*-ããã:2"{2§21
Capelâ d0 Alto Alegre * Bahia * üNFJ 13.fi$f"t 11/*Sfi1

prÊfo lt u rad#ça ps I *ffi * ho*, *Çt'rl

Praça Joaquin'l
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§8.800,00 (cinquanta s oiüo n:Àl e oitocentoc roaLt) §ê

snquâdrn legalmente na dlepensa de licitação" Não havendo,

portanto, ôbices jurídicos quanto â â§tes aspectos, sendo QUê,

contudoÍ recomenda a juntada da cotação de preço§ $rê

cCImprovem o auferÍmênto do preço eçtimado, sob pefra de

preJudicar a contratação.

1{. Instruindo a' 1 at,udtclo proCesso adrnl"nistrati-vo consta

consignada a dotaçâo':O.içameiatârta pâra a contratação.

..

15. Por sua vez r verifica-Be gue 0 ürÇâ.mentoí Oriundo de &

verifica-se que o orçamen.lor. or,tundo d* §i[§fÀ& t fllGEl{tr*R

alcançou o valor $c lnporte de R$ 6(}.000100 (sessenta mil

reais ) , corre§pí)nderite a aquisição clo servi.ço, sendo gue

PRSSEIV:H, COHSIII,EORItr E

proposta no \râIQr de

quatrocôntss §êa

rEgN-EIffiIÀ TENã,,

Çito mil e'

sêrviÇos,
ÊontrataÇâo.

perâ #

16. Entrôtârrfor qlu,ê â #*mí8 são rle tícítaÇâo

verifique sê os serviços eontidos nas propost,ae fornecidae são

os rresgss, para a comtrloslçâo de valor em igualCade condJ.ções'

J"?. r7unto ao oÍÇamento, tarubéu coasta compsovaÇâo da atividade

na descriçâo de ôbjeto ét no que tange a regul-aridade fiscal,

na prova regularidade para com a Faaenda Estadual. Municipal e

Federal. Ainda, constam certldões que demonstraÍG a

regrularidade relativa a inexi-stência de déhitos inadírnplidos

perânte a *TustiÇâ do Traba1ho"

,fi,9 § Í'rn n

ânlIt.-isiÇâo dos mesmos

ã et§,nürn-i-cidade da

Praça JoaquÍm fldfsc$lado, 1r0
Câpela dn

* Csfitr$ - Fonet'fax: (*.7§) 3SS#-73..fr2,Í22?,1

Alta Ategre * Bah$* - ÇNPJ 'l 3,m"qf .1 1 1I#0+)

prffâ ltu radsfif, P I a ffiY a htl 0. #*íin

.* #mp {4§4§-000,'

' -s*i;rfiiclp 
cátut0 oÂstry*

0ABíhtr@2?4

ffiw
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l.A. 0 preço êncontra-§e justificado diante dos documentos

Juntgdos que Çomprovam â eeonomiçidadç ela contratação e, pCIr

outro Lado, ô setor de Contabilidade informa a existêncía de

recuxsos orçamentários para a§§egurar o pagamênto dOs benS a

serem adçriridos.

19 " Outrçssim, há â exisên§iâ dçcumentç§ a tserÊ§t

apresentados

cclnfoffie cete

vejamo§:

CoÍtt óS negtl ínte s -dr:*r-lm(tTlt r:x :

I

des

TIT

§rÊ

doÇumento de fprrnali na

rr cflso r êetudo tácni-co
, "t. 

r

risco*, terms de ref erê

çân de demanda ê, se

prÊ3" jJrliÍtêtr r análise
n*i **, flro j eto básico

deve ráL ser

no art. 23

êxecutivo;
es eivâ de desp*sar que

Óitueai

pe[êçer juridicç e pâreserê§ têcnicos r

$ ôaeo, que dêlj1on,&trem o atendimento

doe reguis.Ltos exigld^oe;

Iv demonstraçâo da compatibiLidade da

prevlsâo de' recur§os orçamentários com o

corpromisso a sei assumido;

v cornprovação de cJue o contratado preenche

os requlsltos de hâbilitaçâo e quallflcaçã'o

mintna necessáriai
VI razão d.a escolha do contratadoi
vrr - j lrstí ficatàça de PreÇ#;

\/

Mdtado, 170Prry Joaquirn
*apla do

\/

4464ffiS$'
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VI II * âutür Lzação da aut#xÍdade competente .

20 . vâ-se, âseirrr Ç[Bê o Munícípio não rea]izou cotação

preçoa, desconslderando os preços constantes de baacos

dadoS públicos e ât guantidadee a §erefi contratadas,

coasonância com o Àrt. 23 da Lei tlo. 14"13312L, o que deve

Lmediatanrente providenciada a juntada'

21. DemonstrÇlrr tâ§tbÉxr, êmllr&§â *#ntratada preenche os

requisitos d,e habllifaçãor üâÜtüdÔ, todavi*, a eutoríaaçâo da

auüoridade coryete[r'ü:; Euê dê§ê §êr Juntado.

?2. Àlém disso. vislqmbra*se do rest,:,nte '*a documentação

eolacionada; qpe f oram fip'rêsêntadôâ crs demais doerrnentos

neceagários; Ê$peitUadO:1e, a8sim, o que a l"ei êstabelece

pala a 1egalidade das qo4trataÇões diretas, reeorendanrds o

ejnrfeíçoaj6rto, dâ 3;rão q§ o;;elh do sÇnügtt3[o e dr

23. Consta ô Dêcrêto llün*ctpal *o '01?, de 02 de janelro de

ZAA5, referente ao ato de ldsclfrrSçâo' do agente de contrataÇâo'

§o da r.el nCI 1tl ,:r3312L-em confortuldade coa;'o'-ârt.

2"4. No guê tange à minuta do contrato e sua concordância com

as iryosições do art. 92 da Lel 14 " 133/202t, observa-se a

obrigatortedarJe da abordagem das §egulntês etárrsul"as:

Àrt. 92. São necessárias em todo contrato

clôusuLas que estabeleçffn:

I - o obieto e seus elementos caracteristicçs;
II a vinculação ao edital" de ticit'ação ê à

pr0postâ do licl,tantÊ çên*edfi§ $u ao ato gue

de

de

em

§er

Joaguim Machado, t ?ü * tffip 4464§400'

*o
Praça

frapela do
pr, fifsttu rads ffi p*laffi ahoo. s*m
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tiver autoriaado a contratação dlreta ê à

raspactiva proposta;

III a legislaçâo aplicável à execuçâo do

contrato, inclusive
guânto ao§ caso§ oml"ssos;

ÍV o regirne , de execução ou a forrna de

fornecimento;
V * o püeqg e â§ eondi*çÕê§ de pagamentor oB

critériosr a data-
Ont*.,.. e. a'l pertodlcidade do reajustamento de

preços e os'crftérÍos de atuaiização monetária

eatre a data do, adirqrlernento das obrigaçôes e

a do efetivo Pagamentc;
$s Gr'$ t{â r Í o"* ê â pâ:r: j *diçidade

mediÇâo, quando forficãs*re*Prazo
Liquidação e Parâ Pagramento;

'VII - os praaoú de inicio das etapas de

'execuç§o, conclusâo, entrega, observação e

recebirnento definit'ivo, quando for o caso;

VIII o crádito petro qual correrá a despesa,

com â,' indüeaçâo da cLassificação funcional

pto$funetÍôa e .da categroria econÔm'lca;

IX.-?.t Ê :mat{iz de risco, quando for o calloi

X o Prazo Pârê resPosta ao Pedldo de

repactuação d.e preço§. quando for o ca§oi

xT - o prazo para resposta âo pedido de

restabelecÍnento. do equitibrj"o econômico-

financeiror guando for o casoi

XII aE garantiag oferecidas pâra a§segurar

sua pleaa execução, quando exigidas, inclusive

as gue forem oferecidas pelo contratado no

caso de ântecipaçâo de vô,lores â 'titulo de

da

parâ

fulachado, t rS - Ssntfls * Foner{hx: {"*7S} 3#ffi-222?.1737,1 *'ÇEP 4r4#[á§F00lO'

do Alto AtregÍla - Bahla * GNPJ 1*.S*7"1 11

profsttu r*ds ctFs l affiyah$s, ço t"i

p;"gçJoaquirn
*apeta Ioffi kPá{*nm cfi ErÂilom $yA

oÂ''#eelrl* Z*,zla
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pagamento;

XÍII cl prazo de qaranti,a mlnima <lo objeto,

observados os prazos mínimos estabelecidos

negta Lei e nê§ üormas técnicas aplicáveis, ê

as condiçôes de manutençâo e asgistência

técnica, çrando for o caso;

xlv os direitog e âc responsabil"idades das

partêer â8 Pen$lidades cabÍvais e o§ valores

dae rntr].tâa ê suae, ba'ses de cálculo;
XV * as condLÇ§es de importaCâo e a data e a

taxa''rle câinbio parâ conver§âo, quando fçr o

câsa;

brigâÇãe do contratado de manter.

dunante toda â execr"rção çlo contrator êIÍt

coBpetlhilídade cQún a§ obriçações por ele

assumlda§r todâs ae condiçÕes exigidas para â

,,habilitaçío na licitaÇâo' Para a

,qrralificaÇâgr na contratação dirata;
XVII a.Ôbrigaçâo de o contratado cumprir as

exigênc*a§ de re§erva de cêrgo§ prevista em

leir. ,'be* eolno eul outras norÍnê§ específicas,

X,ârá: peesoã com'defi-e1ênciar pâÍâ reabllitado

. da pfaçidência social e pera aprendlz;

XVIÍI * o rsodeLo de gestão do contrato,

obsergados os reqursitos d.ef inidos em

regulamentoi
xrx - os caso§l de extinÇão -

25. Por fim, d'a análise da minuta do contrato vinculado ao

Ínstflrmento convocatório entênde-sê que o$ reguisitos mínimoe

do art. 92 da Lei l.icitaçôes forann atendj-dos, havendo o

âtendlÍnênt$ acs Preceitos legalq, hern corrlo a ohse rvância das

IVlsçhmdo, 1f0 * CBnb'$ * Fsnerlfaxr (**fS) s$s*-?22?.t222 1* üffiP 44§4ã-0m.
do Alto Alegrr) * Bmhia * ÇNPJ 1-?.S$?"Í

pr*f*lt urad Êçfr P0 l effim ho * " 
m#tm

Prm Joaquim
fiapala 1 i /o*fr íH&*tgfim ffiTÁm $ s}fÂ

caüstjls Z$kütq
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minúcias necossárias a adequada prestaçêo do serviço, conforme

demanda da administração públiea, dontro dar e*peclflcaçôes

contidas no edital.

26. Destacamoe a Obrigatorledade de dirn:lEação e a manutenção

do inteiro teor do edítal de lícitação e dos seus anêxos ê do

termo de contrato no,PortaA.§acioa.el de ContrataçÕes P{rblicas'

caso exj,stente, e a'pubtlc-açâo de extrâtÔ do edital no Diário

orme determj.nranr,os &rt. 54, cêpue e §1o. ê art. 94

da Lei n". L4.1331 .dê' 2021''-
- -t"'

27. Citamos também grê, ,.Agôe '' a'' hÕmÔlogaçãr: do proces$o

licitatôrio, é obrig*tôr$a' a disponibillzação no Portal

Nacional de Con*fàtaçôes PúbIlcaç (PIICF) dr:s documentos

elaborados n& fase preparAtÔfia q[re porventura não tenham

integrado o edit,al e §êu§':,nêIEo§, çoàf,erme determina o aIt' 54'

§3o, da Lei no 1{.133, de âAZL.

28. No entantor cuspre lnformT o previsto no art''l'?4 da Lei
I'

14,L3312L, dispÕe Que os tTtuftl.eíplos âtê ?0'000 habit'aates

terão um prazo de 6:,,faeásl-:,ânos"1 os;rtadoa da data de publicaçâo

.tô dâs,iàgras relatlvas á divulgação

im ç-omoipara. ieal;lasr as licitaçÔes sob o foraato

eletrônico. No entanto, necessário comêçar a promover

atuaLizaçêes acerÇa das publ.icaçôes no Fortal Nacional de

contratações Públicas (PNCP) e das licitações etn mndalidade

eLetrôniÇa, parâ o efetivo crrmsrj:mento Ca Lei t4'133121'

29. FeLtas estas prem:issas, infere-se que C) procedimento Para

realizaçâo da licitaÇão, atê o:presente momento, encontra-se

em conformi.dade eom os parâmêtros regais, nâo havendo

obstácul$s j urídicos à §ua aberturâ.
ilrlaçhado, Í f0nnÊF Jaaquim

Capeta do

* frHP 4-{ffi5-^gçg'
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30. De.sta feita, Gntendemos çnre o proeedimento atendeu

parcialmente as exigências prevista§ na legislacão atÍnente.

rv- collcLusio

31. Àt{TE O EXPOSTO, concJ-ui*se, sa}vo rneLhor julzo, pregente§

os pressupostos de regularidade jg4ídica dos autos, ressaLvado

o Juizo de mérito âà Adffi{nistraçái ê os aapectoe têenicos,

econômicos ê finarrCeiros; qUê ê§câpart à anáLise dessa

Procuradoria üuri,d-ica, d*ante da documentaçâo acostada ao§

autos, esta Àgsessorta ,furfdicâ êntenda pela possibilidade da

dispensa de LicitaÇão e aprovaçâb Aa minuta do contrato, desde

que alendidas as recç&endêçôes, pelo que ss eonalui a §â opina

p.Ir eprov*çto râgltlàiÍd.d. do pro§§ttCI

pneecnta corrrto

29. É o parêcêr âo PcoçceEo AdnLnj-atrativo

que se strhmete â eonsideração superior ',:

a*mt'adç *üá §

Í]o* 006/2a25,

Capela do Àlto AIegrG# B,&h,íê, 0? da ianêiro de 2025 -

L,K {&
m& Sf §*Xf'â'

i.a bfi*rli,cipa}
oâB/slt HÕ. es"*?ct

\/

PrÊça Joaquim Mech&do, 1f0 * ÇGr1ffi * Fçne/fax: {n*?§} 3fi*O- ?'722,1?J'21 *' ÇHP 44fiÉ[540ü'
Smpeln ffi Atto Almgm - Bahiâ * CNPJ 13,SS7.1 1 1 r*çQ#ffifranm

frufsttu rndsca psÍ affiYa h0 0 . s§*?l #ÂBl§A Srrffiomhv*
ru9.27â

.\,,
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DESPACHO

DISPET\SA DE LrCrrAÇÃo N' 002 12025

l)estarte, pelas razões egraladas cla Procuradoria Jurídica, as quais ct)ttcluet]l pela plena

viabiliclade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do ExecLrtivo, llos

ternros cla legislação pertinente, cpal seja a lei no 14.1331?.021, para deliberar aoerca da

ratificação da-Dispensá de l,iciração, autuada sob o tro 00212025, objetivanclo a contiatação da

Llmpresa vENITi{ coNSgLTonIA tr TECNoLoGTA LTDA, inscrito no cNPJ cujo no

25.jS0.337/0001-50, para Prest:rção cle serviços tócnicos tle apoio administrativo na área de

Administração Priblica, com lbco nâ captâção de recrtrsos, gestão e prestação dc contas de

convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres, abrangendo atividades de

planejamento, organização, supelvisão, responsabilidade téc-nica e controle, visando

p.o.ãr*, a methoria da inÍraestrutura'. dot serviços públicos, cujo valor é de R$

S8.8OO,OO (Cinquneta e oito mil e oitocentos reais)'

Capela dt-r Alto Alegre- BA, 08 cle Jatreiro cle 2025.

itl])ILA
Agerrte de

1l(,

,,
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TrinMo DE RATIFICAÇÃO
Disperrsa cÍe Licitação no 0022025

Considercrn,lo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opirtaram pela cotttratação .por dispensa de licitação da limpresa VENITH

CONSULTORIA B TECNOLOGIÀ LTDA, inscrito no CNPJ cujo no 25.350.337i0001-50.

C'tnsitlerantlr.r a estirnativa de despesa,cujo valor estitnaclo da contratação é cornpatível

com os valores praticados rro nrercado, confonne clocunrôrttos apresentados. de ntodo que, em

qLle pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

cle preços e quantitativos, Íbi devidamente obsen,ada a porttecial econonria de escala e as

pecutiaridades do local de execuçãr., do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtenção tÍos preços e para os respectivos cálculos. t'oi realizada

através cle pesquisa direta com rnínimo (3) três f,orneoedores, mediante solicitação fbrmal de

cotação, senclo apresentada jystificativa da escolha desses forttecedores.

Considerundo a dernonstlação da cornpatibiliclade da previsão cle recursos

orçamentários cont o compromisso a ser aSsumido;

L)onsiderunrlo a corrliguração de situação prevista no Art. 75" Inciso lI, da Lei

14.13312021e a necessidade da realização da contratação enr qtrestão;

Considerunclo que o valor da ôontratação é condizente cotn o preço praticado no

mercaclo. bem corno a escol6a clo contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta urais vantajosa para Aclnrinistração;

Decido Rati/icar a presente l)isperrsa de Licitação com vistas à contratação direta da

E,mpresa VENITH CONSTJL'I'ORIA E TECNOLOGIA LTDA, através cle Dispensa de

Licitação, autuacla sob o n' 00212025, par.a a Prestação tle seruiços técnicos de apoio

atlministrativo na área de Administração Pública, conl lbco na captação de recursos'

gestão e prestação de contas de convênios, contratos de repasse e instrumentos ctlngêneres,

ãnrurg"ndo uiiridu,l", cle planejamento, organização, super'isão, respons:rbilidade

técnica e controle, visando promover a melhoria da infraestrutura e dos serviços pírblicos'

Cumpra-se

Capela «lo Atto Alegre- tlA' 08 de Jatteiro de 2025

LUTS AITENI{AS
Preleito Municipal

-
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EX'I'RATO DE RATIFICAÇÃO
DISI'EI\SA DE LICITAÇÃO NO OO2I2O25

A PRE!-EITUI{A MUNICII,AL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do EStAdO CIA BAhiA. NO

uso de suas atribuições legais, de acordo oom o disposto no Art.75 Inciso ll da Lei no

14.13312021, ratíJícu o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diplorna legal. à [impresa !'ENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA- inscrito

no CNPJ cujo nu 25.350.337i0001-50, referente à Prestação de serviços técnicos de apoio

administrativo na área de Administração Pública, com foco na captação de recursos,

gestão e prestação cle contas de cqnvênios, contratos de repassg e instrumentos congêneres,

àbrung.nd, ativitlactes de planejamento, organização, supervisão, responsabilidade

técnicã e controle, visando promover a melhoria da infraestrufura e dos serviços públicos,

no valor global de, R$ 58.800,0{i (Cinquneta e oito mil e oitoçentos reais), Cunrprinclo assim

com as clsposições ementlas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egregio 'T'ribLrnal de

Contas dos Municípios do Estado cla Batria.

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de Janciro de 2025

LUIS RO
Prefe ito

Certifico para os deviclos fins que a

Dispensa de Licitação n' $AZn025- Foi

publicada l'to Mural da Preleitrrra desta

Cidade, nesta ilata.

Capela do Alto Alegre - []4" 08/0 112025

CERTIDÃO

Melka
Sec. tle Gabillete

Sa ntos Bastos

\/
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IIxTRA'ro DE RATIFICAÇÃO
Drst,Et\sA DE LtcITAÇÃo No oo2 tzozs

À PITEFEITURA MUNICIPAL Dtl CAPELA DO AL'I'O ÀLEGRE clo Estaclo da Bahia, no uso tle suas atribuições
iugais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso II da Lei n'14.13312021,ratitica o plocedimento de contratação
iiilcta por Dispensa dc licitação, cnrbasado no diploma legal, à Emprcsa VENITH CONSULTORIA E
'l'I,CNOLOGIA L'IDÂ, inscrito no CNPJ cujo nn 25.350.33710001-50, referente à Frestação de serviços técnicos de
rrl,oio àdministraliv«r na área de Administração Pública, com Íbco na captação de recursos, gestão e prestação de
cnntas dc convênios, contratos dc rcpassg e instrumentos congêneres. abrangendo atividadcs dc planejamcnto,
r,r'ganização. supervisão, responsabilidatlt, t('cnica e controle, visando promover a melhoria da infraestruturà e

i!us serviços públicos, no valor global rle Il$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), Cumprindo assirn

r'i,!lt âS clisposiçõcs cmendas pcla lcgislaçào aplicável à cspócie e pelo Egrégio TribLrnal dc Contas clos Municípios do
i'.stado da Bahia. Capela do Alto Alegre- 84,08 de Janeiro de2tJ25.

LT ] TS ROVTEU OLIVTIIRA MASC.,\R§I\HAS
Prefeito Municipal

dmü

7€.

V

í)raçi.r Joaquini fulachado, i\i" i/0, -loÂndar- C{rritio, Cep; 4a645-000, Fone/fax: (75}3A:90-2222, Ê-rnail:preíeituraciecapela@yahoo.cr:nt
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